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TOTAL 1	 12.600r

Decreto n9 85.070, de 27 de agosto de 1980.

Abre aos Ministerios das Comunicações e das
MinaS e Energia em favor de diversas unidades,
o credito suplementar no valor de Cr$ ....
468.017.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente Orçamento.
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SEÇAO I	 17011

ção orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montante

especificado:

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revágadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de	 agosto	 de 1980;

1599 da Independencia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas

Antonio Delfim Netto

ANEXO I	 SUPLEMENTAM)
(ANEXO Ao DECRETO N. 85.068, DE 26.8.80)

CR$1.000,00

ANEXO	 I	 .	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 NO	 85.069 ., DE 27 DE AGOSTO DE 1980)	 •	 Cr$ 1.000,00

NATUREZA.CÓDIGO ESPECIP•ICAÇÃO DA VALOR	 -
DESPESA

MINISTER/O DAS RELAÇÕES EXTERIORES 23.000

MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 23.000

2401,12721274.430 SERVIÇOS POSTAIS E DE TELECOMUNICAÇÕES 1.500

3132.00 1.500

2401,12722472.184 INTERCÂMBIO CIENTIFICO E CULTURAL 2.260

3132.06 •	 2.260

2401.12724102.182 MANUTENÇÃO DO CERIMONIAL 4.000

3132.00 4.000 -
2401.12724102.183 ' EXECUÇÃO DA POL1T/CA EXTERIOR 15,240

3132.00 15.240

TOTAL 1 23.

C 0 I	 0
'NATUREZA)

DA	 I	 VALOR
DESPESA)

ESPECIFICACAO

I

'TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 	 12.600
1

(TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 	 12.600
I

0501.02040132.0211PROCESSAMENTO DE CAUSAS	 8.700
I	 3120.00	 7.000
I	 3132.00	 1.700
I

0501.02040214.4301SERVICOS POSTAIS E DE TELECOMUNICACOES 	 3.400
I	 3132.00	 3.400
I

0501.02044282.225IASSISTENCIA MEDICA A SERVIDORES	 500
I	 3132.00	 500
I	 -

TOTAL 1	 12.6001
I

--------------

ANEXO	 II	 CANCELAMENTO
(ANEXO	 AO DECRETO N9 85:069, DE 27 DE AGOSTO DE 1980) 	 Cr$ 1.000,00

á

NATUREZA
-	 CÓDIGO ESPECIPIC.AÇÁO DA VALOR

DESPESA .

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 23.000

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 23.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 23.000

.000.00 •	 23.000	 .

23.000
ANEXO II	 CANCELAMENTO	 1

Ao DECRETO N. 85.068, DE 26.8.80)	 1
CR$ 1.000,00	 I

(ANEXO

Decreto n9 85.069, de 27 de agosto .de 1980.

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o
-credito suplementar no valor de Cr$....
23.000.000,00 para reforço de dotações con
signadas no vigente -Orçamento.

O Presidente da República
usando da atribuição que lhe-confere o artigo 81, item III,

da Constituição,e da autorização contida no artigo 79, da Lei

n9 6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministerio das Rela
ções Exteriores, -o credito suplementar no valor de Cr$
21.000.000,00 (vinte e trás milhões de cruzeiros), para- refor

ço de dotações Orçamentárias indicadas no anexo I -deste Decre
to,

Art. 29 - Os recursos necessários à execução

do disposto no artigo anterior dep lorrerão de anulação parcial
da dotação orçamentária indicada no anexo- II deste Decreto,

e no . montante -especificado.

Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contre

rio.

Brasília, em. 27 de	 agosto 	 de 1980;

1599 da Independéncia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro
Emane Galvêas

Antonio Delfim Netto

C) Presidentê da -República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,

da-Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da

Lei n9 6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - fica aberto aos Ministérios das CO

municações e das Minas e Energia, em favor de diversas unida

des, o credito suplementar no vmlor . de Cr$ 468.017.000,00(qua

trocentos e sessenta e oito milhões e dezessete mil cruzei-

ros), para reforço de dotações Orçamentárias indicadas no ane

xo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão dè anulação parcial

das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decre

to, e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de 	 agosto	 ide 1980;
1599 da Independencia e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galva'as

Casar Cais Filho

II.C. Mattos

Antonio Delfim iVetto


